
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
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Assunto 

Serviço 

Data 
PROJETO DE LEI N2 151/92 

ESTDTE OS BENEFfCI0S DAS LEIS MUNICIPAIS 
N2e 694/64,822/67 E 3.173/71 E CONCEDE a 
ISIÇO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DECLMA' 
DE UTILIDADE PdBLICA O CONSELHO CENTRAL ' 
SAGRADO CDRAÇXO DE JESUS DE CONSELHEIRO - 
LPJFAIETE. 

A C&mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1* Fica declarada de util&ddde ptblica o Cdoae1ho Central Sa 
grado Coração de Jesus de Conselheiro Lafaiete, com sede ' 

Rua Nossa Senhora da Paz, N9 180, Bairro Sagrado Coração 
de Jesus. 

ART, 22 ~ Fica concedida a isenção de tributos Municipais aos im6via 
de propriedade da entidade. 

ART, 39 - A declaração de utilidade publica isenta os tributos e o 
débitos inscritos na Dívida Ativa. 

NXCO O Executivo determinar& ao 6rgo competente o cancelamento 
dos débitos em cumprimento a este artigo. 

ART. 42 - Revogam-se as disposiç5es em contrrio,entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL,10S 21 DE AGOSTO DE 1992. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BE 
-Presidente da Câmara- 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 
12 Secretrio da Cnara- 

PSV/92 



(ámara Municipal de (onselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica declarada de utilidade publica o Conselho Central 

Sagrado Coração de Jesus de Cons. Lafaiete, com sede 

Rua Nossa Senhora da Paz, n2 180, Bairro Sagrado Cora-

ço de Jesus. 

Fica concedida a isenção de tributos municipais aos 

irrt6veis de propriedade da entidade. 

 

  

A declaração de utilidade publica isenta os tributos e 

os débitos inscritos na Dívida Ativa. 

22 - 

ROVÀDQ 

ART. 32 

2 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação. 
À 
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PROJETO DE LEI N2 151/92 

ESTENDE OS BENEFÍCIOS DAS LEIS MUNICIPAIS 

N2s 694/64, 822/67 e 1173/71 E CONCEDE 

ISENÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DECLARA' 

DE UTILIDADE PI.5BLICA O CONSELHO 

CENTRAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE CONSE 

LHEIRO LAFAIETE. 

§ ÚNICO-O Executivo determinará ao órgo competente o cance - 

lamento dos débitos em cumprimento a este artigo. 



SALA DAS 24 DE JULHO DE 12. 

úL4-&f 
VEREADOR RONAI,CO RESENDE SILVA 

CIE- 

PROJETO DE LEI N9 151/92 

ESTENDE OS BENEFÍCIOS DAS LEIS MUNICIPAIS 

N28 694/64, 822/67 e 1173/71 E CONCEDE 

ISENÇO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DECLARA' 

DE UTILIDADE PUBLICA O CONSELHO 

CENTRAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE CONSE 

LHEIRO LT\FAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica declarada de utilidade piblica o Conselho Central 

Sagrado Coração de Jesus de Cons. Lafaiete, com sede 

Rua Nossa Senhora da Paz, r12 180, Bairro Sagrado Cora-

ção de Jesus. 

ART. 22 - Fica concedida a isenço de tributos municipais aos 

im6ve1s de propriedade da entidade. 

 

  

ART. 32 - A declaração de utilidade pública isenta os tributos e 

os débitos inscritos na Divida Ativa. 

ÚNICO-O Executivo determinara ao 6rgo ccmpetente o cance - 

lamento dos débitos em cumprimento a este artigo. 

ART. - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua pub1icaço. 



VEREADOR RONAI4JO RESENDE SILVA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Lei 694/64 reconhece o 

Conselho Central Sagrado Coração de Jesus de Conselheiro' 

Lafaiete como de Utilidade Publica; 

Considerando que o Conselho Central Sagra 

do Coração de Jesus de Conselheiro Lafaiete desempenha 

com maior vigor e entusiasmo, objetivando congregar os 

Conselhos particulares e as Conferncs, bem como, as 

Obras Unidas e demais entidades que vierem a existir den-

tro de sua jurisdição: 

Considerando que o Conselho Central Sagra 

do Coração de Jesus de Conselheiro Lafaiete, sediado à 

Rua Nossa Senhora da Paz, n2 180, Bairro Sagrado Coração' 

de Jesus, inscrição no CGC sob o n2  316970976/34, e assim 

dando cumprimento às Leis n2s  822/67 e 1173/71, respecti-

vamente, e aos demais artigos; 

Considerando que o Conselho Central Sagra 

do Coração de Jesus de Conselheiro Lafaiete cumpre fiel - 

mente o papel que realmente se destina, dedicando-se tini-

ca e exclusivamente às obras sociais, sem fins lucrativos, 

e melhores condiç6es de vida à municipalidade. 

Considerando que todos os movimentos Vi - 

centinos são realmente de grande valia aos mais carentes, 

solicitamos aos nossos pares, a apreciação e aprovação do 

referido Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 24 DE JULHO DE 1992. 



VEREADOR RONAL 

) 

RESEDE SILVA 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Lei 694/64 reconhece o 

Conselho Central Sagrado Corço de Jesus de Conselheiro' 

Lafaiete cano de Utilidade Pública: 

Considerando que o Conselho Central Sagra 

do Coração de Jesus de Conselheiro Lafaiete desempenha 

com meorrvigor e entusiasmo, objetivando congregar os 

Conselhos particulares e as Confernc±s, bem como, as 

Obras Unidas e demais entidades que vierem a existir den-

tro de sua jurisdiç; 

Considerando que o Conselho Central Sagra 

do 4ração de Jesus de Conselheiro Lafaiete, sediado 

Rua Nossa Senhora da Paz, n2 180, Bairro Sagrado Coração' 

de Jesus, inscriçc no CGC sob o n2 316970976/34, e assim 

dando cumprimento ás Leis n2s 822/67 e 1173/71, respecti-

vamente, e aos demais artigos 

Considerando que o Conselho Central Sagra 

do Coração de Jesus de Conselheiro Lafaiete cumpre fiel - 

rente o papel que realmente se destina, dedicando-se ini-

ca e exclusivamente às obras sociais, sem fins lucrativos, 

e melhores condiç6es de vida à municipalidade. 

Considerando que todos os mo4entos Vi - 

centinos são realmente de grande valia aos mais carentes, 

solicitamos aos nossos pares, a apreciação e aprovação do 

referido Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 24 DE JULHO DE 1992. 
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CARTÓRIO VIANNA 
2°. OFICIO 

Tabelionato - Registro de Títulos e Documentos - Judicial 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 

CE RT!DÃO 

f 

1 

MARIA PATRICIA VIANNA CRUZ 

Tabeliã do Segundo Oficio, Oficial do 
Registro de Títulos e Documentos e Escrivã 
do Judicial da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, do Estado de Minas Gerais, no 
exercício do cargo, na forma da Lei, etc., 

CERTIFICO a 

requerimento verbal da parte interessada que revendo em me. 

poder e cartrio o Livro de Registro Pessoas Juridicas e /, 

Sociedades Civis,de n2 A-5'-,s  fls. kl,de Q 186,em 05/05, 
92,consta o registro do teor seguinte: "EXTRATO DO ESTATU-

TO DO CONSELHO CENTRAL - SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DA SI S.V 

P.Fundada em 16/12/90,entidade civil,sem fins lucrativos,/ 

de duração indeterininada,com sede e foro em Conselheiro La 
—faiete.Objetiva congregar os Conselhos particulares e as 

confrncias,bem corno ,s Obras Unidas e demais entidades 

que vierem a existir dentro de sua Jurisdiço.ConStitUid.a 

de As:emblia Geral ,Diretoria e Conselho Fiscai,sendo veda 

—da . a remuneraço.Compete ao presidente representar a En—
tidade ativa e passivamente,em juizo ou fora dele.0s sócio 

flo respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais / 

do Conselho.O presente estatuto s6 poderá ser reformado po 

deliberação de Assembléia Gral,para este fim especialment 

convocada,mediante votação mínima de 2/3 dos scios prese 
—tes.m casoke dissolução da entidade seu patrimnio se 

—vertera a
/
/uma entidade congnere."ERA TUDO o que havia no 

referido *'egistro."Conselheiro Lafaiete,07  de maio de 199 

,Oficial do Registro de P 

--SOaS 'urid.i.as. 
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Presidente: 

3eoretrio: 

2 

 

Secretário: 

Tesoureiro: 

22  Tesoureiro: 

Vice-Presidente 

Snrsdo Coraçio de Jow da Sociedade de o ViconLe do Pau1ode 
J. Conselheiro Lafaiete, o qual c de 04 (quatro) anos, sondo que 

;Institui.ç.o é de período íle duraç.oindeterrninado. 

Art.32Q- Os membros da Institu1çto não respondem solidária ou 

nubaidiariwnonto por suas ol)riaçoo. ..\ 

Art.332  - Os casos omissos nooto Estatuto corEto r000lvidon cm reli 

n.iEto cxtraordinria da diretoria. 

O presente ESTATUTO passa a viGorar 

tir; da presente data. 

Conselheiro LaÍ'aiete, 2G de outubro do 1991. 
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CONCLUSÃO: 

Pela apreciação do Projeto de Lei 

NQ 151/92. 

VENtCI03 LP IA .ILVA 

JTÁ iE 3 OUZAIr DIAS 

SALA DAS C4rSES  04 de Agost. d 992. 
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Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA CVIISSO DE LEGISLAÇO,JUSTIÇA 

E REDAÇO NO PROJETO DE LEI NQ 151/92. 

  

o 

RELATÓRIO: 

3tene os benefícios das Leis Munici 

pais NQg•  694/741  822/67 e 1.173/71 e Concede isenção de 

Tributos Municipais e Declara de Utilidade 11, b1ica o Con - 

selho Central sagrado Coração de Jesus. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O Projeto de Lei NQ 151/92 traz no 

seu âmago a intenção de fortalecimento e incentivo aos tra-

balhadores daquela insigne entidade prestadora de serviços' 

filantrópicos no seio da nossa comunidade. Sob a 6tica jura  

dica no há o que se questionar o Projeto de Lei em apreço, 

pois no extrapola a competência desta Egrégia Casa e esta' 

formulada dentro das exigências regimentais. 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

  

PARECER DA CIISÔ DE FINANÇX8,TRIBUTAÇO 

E ORÇXMTOS AO PROJETO DE LEI N 2151/92 Assunto 

Serviço 

Data 

 

   

 

RELATÓRIO: 

 

   

Projeto de lei que estende os 

benefícios das leis municipais ng 694/04,822/67 e 

1173/71 e concede isenção de tributos municipais e 

declara de utilidade publica o Conselho Centrl Sagra 

&o Coração de Jesus de Conselheiro Lafaiete. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

sabido há muito, o trabalho 

desta associação e a necessidq4e de se aprovar este 

projet*,,é para que a mesma além de ficar isenta dos 

tributos municipais, ficara autorizada a receber 

verbas oriundas do estado e da federação. 

CONCLUKO: 

A Cnissão é de parecer que o 

referido projete deva ser aprovado. 

SALA DAS COMI S,1O DE AGOSTO DE 1992. 

VEREADOR FARL UtU. i FERRIRA DR ARAÜJO 

ó 
V .T DORA MARIA DE%ffi~D3C~DA SILVA SOUZA 
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lixo VEREADOR ERLY D 

ç

n VEREADO 
0~ 

VEREAD 

&- é,. 

EUSTIUIO DE SOUZA DIA 

1010 LOPES DA SINA' 

LBLR/92 

(amara Municipal de (onsel.heiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE SERVIÇOS PdBLICOS E ADMINISTRAÇO 

MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI NQ 151/92 

RELATÓRIO 

Projeto de Lei que estende os Beneffcios das Leis 
Municipais n2s 694/64, 822/67 e 1173/71 que concede isenção de 

tributos Municipais e' declara de utilidade pública o Conselho 

Central Sagrado Coração de Jesus de Conselheiro Lafaiete. 

FUNDAMENTAÇC: 

Sabemos do trabalho filantrópico desta entidade. 

muito justo torná-la de utilidade pública, para que a mesma 

venha sbeneficiada com a isenço de tributos municipais, 

tornada a memsma autorizada a receber verbas do Estado e 

da Federação. 

C C NCLUSO: 

A Comissão é de parecer que o referido projeto deva 

ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 13 De AGOSTO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Assunto 

Serviço PAEC DA CV1ISSO ItE -1-EDAÇÃO AO POJETO 

Data DE LEI NQ 151/92 

A Comissão de Redação é de parecer 

que o Projeto de Lei NQ 151/92 deva ser aprovado com a sua 

Redação Original. 

¶ALA. DAS CcVIISSOES,19 DE AGOSTO DE 199 

o 

VEREAD 

VE&tEADO 

17. 

4q 

DE SOUZA RIAS 



       

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LEI Nt 3.185/92 

ESTENDE OS BENEFÍCIOS DAS LEIS MUNICIPAIS NS. 694/64, 
822/67 e 1.173/71 E CONCEDE ISENÇÃO DE TRIBUTOS MUNICI 
PAIS E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CONSELHO CENTRAL 
SAGRADO CORAÇÃO  DE JESUS DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafai.te decreta e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

  

pCtiica o Conselho Central 
Conselheiro Lafaiete, com 
Paz, n' 180, Bairro Sagra- 

Art. 1* - Fica declarada de Utilidade 
Sagrado Coração de Jesus de 
sede & rua Nossa Senhora da 
do Coração de Jesus. 

 

  

Art. 2' - Fica concedida a isenção de tributos municipais aosim 
veis de propriedade da entidade. 

Art. 3' - A declaração de Utilidade Pública isenta os tributos ' 
e os dibitos inscritos na Divida Ativa. 

ÔNICO - O Executivo determinará ao órgão competente o cancela 
mento dos débitos em cumprimento a est. artigo. 

Art. 4 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 
cimento e execução desta Lei pertencerem que a cum- ' 
pram e a façam cumprir tio inteiramente como nela se 
contia. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AOS 28 DE AGOSTO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PENN&. 
Prefeito Municipal 


